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PUBLICADO DOC 01/06/2006 
 
 
 
 
PARECER Nº 0586/2006 CONJUNTO DAS COMISSÕES REUNIDAS DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA; POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO 
AMBIENTE; EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0541/05. 
Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Nobre Vereador Roberto Trípoli, que visa 
denominar “Praça Celina Maria de Souza Babbini Valentino”, o logradouro público 
inominado situado no Distrito Raposo Tavares. 
Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões 
Permanentes, na forma do art. 46, X, do Regimento Interno desta Casa. 
Sob o aspecto jurídico, nada obsta a regular tramitação da proposta, que encontra 
fundamento no art. 13, inciso I, e 37, “caput”, ambos da Lei Maior local. 
 
Assim sendo, somos 
PELA LEGALIDADE. 
 
Quanto ao mérito, as Comissões de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente 
e de Educação, Cultura e Esportes entendem inegável o interesse público da 
proposta, razão pela qual manifestam-se 
 
FAVORAVELMENTE. 
 
Quanto aos aspectos financeiros a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a 
opor na medida em que as despesas com a execução do projeto correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias. 
 
FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 
 
A título de aperfeiçoamento do Projeto de Lei proposto, onde deve constar a correta 
descrição do logradouro, apontada pelo Executivo às fls. 42, evitando-se equívocos, 
e a adequação aos ditames da Lei Complementar nº 95/98, sugere-se o seguinte 
substitutivo: 
 
SUBSTITUTIVO Nº                    AO PROJETO DE LEI Nº 0541/05. 
 
Denomina Praça Celina Maria de Souza Babbini Valentino o espaço livre sem 
denominação delimitado pelo logradouro conhecido como Rua Marginal e pela 
Avenida Guilherme Fongaro, e dá outras providências. 
 
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 
Art. 1º Fica denominada Praça Celina Maria de Souza Babbini Valentino o espaço 
livre sem denominação delimitado pelo logradouro conhecido como Rua Marginal e 
pela Avenida Guilherme Fongaro (Setor 201 – Quadra 55), no Parque Ypê, Distrito 
Raposo Tavares. 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Sala das Comissões Reunidas, 31/05/06. 
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